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~ 
VÁRZEÁ BÍIAta 
~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001--07 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/ N -CENTRO - CEP: 64.773--000 - VÁRZEA BRANCA- PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail .com 

Art. 9• - A transferência de recursos para entidades públicas e privadas 
que prestam serviços de Assistência Social em âmbito municipal 
processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes, ou atos 
similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria, de 
conformidade com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e adolescente - CMDCA. 

Art. 10 - Sem prejuízo das competências estabelecidas neste 
regulamento caberá ao gestor do Fundo de Municipal de Direitos da 
Criança e Adolescente, a missão de estimular a efetivação das 
contribuições e doações que trata o Artigo 4°, inciso Ili deste Decreto. 

Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência ou inexistência de 
recursos, poderão ser utilizados os créditos adicionais mediante 
autorização legislativa. 

Art. 11 - O (A) Gestor (a) Municipal do Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente será obrigatoriamente o presidente do CMDCA 
em conjunto com o coordenador do Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA. 

Art. 12 - O (A) Coordenador (a) do Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA será o (a) servidor (a) nomeado (a) 
pelo Chefe do Poder Execut ivo para exercer o Cargo de Secretário (a) 
Municipal de Assistência Social tendo as seguintes atribuições: 

1 - Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesasa 
serem encaminhadas a Secretaria Municipal de Assistência Social 
submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA; 

li - Manter o controle· necessário à execução orçamentária do Fundo 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, junto 
ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA; referentes a empenhos, liquidação e pagamentos das 
despesas e recebimentos das receitas do 
fundo; 

Ili - Manter, auxiliado pelo Departamento de Patrimônio do Município 
de Vá r zea B r a n c a /PI os controles necessários sobre os bens 

Patrimoniais com encargos do Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA; 

IV - Encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente à Secretaria Municipal de Finanças; 

V - Firmar, com o responsável pelo controle ORÇAMENTÁRIO, as 
demonstrações mencionadas anteriormente; 

VI - Providenciar, junto à Secretaria Municipal de Finanças 
demonstrações que indiquem a situação econômica financeira geral 
do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - Apresentar, a Secretária Municipal de Assistência Social, a análise, 
e avaliação da situação econômica - financeira do Fundo Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, detectadas nas 
demonstrações mencionadas; 

VIII - Assinar em conjunto com o (a) Gestor (a) Municipal do Fundo 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, a abertura 
de contas bancárias, ordens de pagamento, cheques e autorizações de 
débito em conta e operações bancárias que se fizerem necessárias; 

IX - Apresentar trimestralmente, nos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro Relatóriosde Execução Orçamentária e Financeira de forma 
sintética e, anualmente, no mês de março, de forma analítica Relatório 
Anual das Prestações de Contas do Fundo Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente do exercício financeiro do ano anterior 

acompanhado de empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e 
recebimentos das receitas do fundo, a ser encaminhado para a 
Secretária Municipal de Assistência Social, e submetido para análise e 
emissão de parecer quanto a sua regularidade pelo Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA; 

X - Prestar assistência e esclarecimentos técnico-contábeis sobre os 

relatórios e ações contábeis, aos membros do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA; 

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Branca/PI, em 13 de Outubro de 
2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'íd.:,.,,,.,,,fr"T "1 - n;;/l_ -LlL J, A Pt((½ ~ 
RAÍ~~~ 'IYÃÊs LANDIM 

Prefeito Municipal 
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J!STADO DO PlAUl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VA~EA BRANCA 
S.CNlarta Munlc:fpal de Saúde 
CP..P 64773-000 - Vima lns!C.A-Pillll 
CNP J 41.522. 103/0001-07- Fane(0""89)3584-1132 
Email smsyb@primeiap,çom.br 

PROJETO DE LEI N 001 /2006, DE CRIAÇÃO 
DOS CONSEL}{OS MUNICtPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA e DO 
ADOLESCENTE, CO~SLEHO TIIT~LAR DA 
CRIANÇA E DO AOOL"ESCENTE. 

Dispõe sobre a pollrica municipal de akndimmto dos direitos da criança e do adolescente, e 
dá outras provi~. 

CAPrruLOI 

DAS DISPÓPOSIÇÕES OBRAIS 

An. I º • Elt6 Lei dl!pl!o dobn: a politica mll!Ócipei de Jt~ ~ direitos da criança e 
do adoles:eme e embe1'ce nomm p,riu para sua adequada aplicaçào. 

Arl 2" - O. atendimento dos di1eitos da criança e do .ioi.--, no tmbito municipal, far
se-11 llr1lvés de: 

1 - política'! soeiaiJ básil:as dt cduçaçlo, smide, rtctalÇlo, esportes, tultura, llllef, 
profissionalização e outra, que assegumn o dcsmvolvimento ilsico, meutal, moral, espiritual e 
social, da criança e do adol-ie, em ooodiç&s de llbenlade e dipiidade; 

II - polltk-111 e progran,as dt assistencia social, em cmtcr ~ vo, para aqueles q11t dçJa 
necessitem; 

III -serviços especiais, nos termot dlllita lei. 

Parígrafo Único - O município destinlllll l"CCIIIS05 e e8pllÇOI piblico5 para programàção 
culturais, esportivas, e de lazer voltadM para a infincia e a juveotude. : 

An. 3º • SBo órglos de polltica de atendimano dos direitos da criança e do adole5cente: 

J .• Conselho Munici)lll dos Díreikli da Criança e do Adolescmte; 

li - Comelbo Tutelar. 

Art. 4° • O município podc:nl criat os pro8J81D8S e serviços a que aludem os incisos Il e Ili 
do Art. 2° nu cstabdec:tr con.,órcio inlllrmunicipal para atcndÍlqllllo regiooalizado, instituído e 
llWllelldo entidadeis aovemamenllis de ala>dialento, mcdianle ~ ~ do Comelho / 
Mwúcipel da c.riança e do Adolelctnte. /{__ 
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ESTADO DO nAut 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA 
Sac:Ntarta Munlçjpal de Sa6de 
CP.P 64773-000-V- bnmca - Plnl 
CNPJ 41 .522. 103/0001-<)7- Fane(0-89)358'-1132 
Email pnsyh@b;nimcim com bJ 

§ 1• - Os protpmnaa -classificados de proleçlo ou sócio-olucativos e distinar-se-ão a: 

a) oriattaçlo, e apoio o6cio-famill.at; 
b) apoio 96eío-ed.-tlvo cm meio aberlo; 
e) co~, familiar; • 
d) abrigo 
e) liberdede anistida; 
f) semi-liberdade; 
g) iAl.ernaçlo. • 

§ 2" • o., ,oerv~ especiais visam: 

a) à prcvenç,lo e o atendimcftlO médico e p,,icolóaico à.• vitiius de neglig&lcia. maus 
,ntos, ex(IIO~. abuso, aueklade e opl'Cldo; 

b) 6 idel\tificaç6o e a Jocalizaçlo de pom. crianças e adolcsccota desaparecidos; 
e) à proleÇão jutídico•social. 

CAPITULO li 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREl1'0S DA CRIANÇA E DO ADOLFSCENTE 

Art. ,. • Fica criado o Couelho Mumcipa! dos Direitos da Criança e do Adok=lccnlc, 6rgllo 
d•libenúivo e cOOlrolador da polltica de alaldimeuto, vinculado ao Oabij,,ele dQ Profeól-0 observllda 
a composjçllo de oêü. mémbrós,_ D01 IC1DIOII do M!ij(I 88, inciso li, da Leà f 'ederal l\º l .069/90. 

An. 6º - O Conoeiho Municipel dolo Diteioos da Criança e do Adolescente é Cllffll)OSIO por 06 
(sei•) membros na seguinte confonnidadc com ocu• respeccivos suplentü:•' 

I - 03 (tres) n:p-do poder público.. a tce;w, especificados; · 

a) 1 (urn) npm,cn11m1e da Seffl:laria Municipal de Saúde 
b) 1 (um)~daSca-elariaMuniciplllde~ 
e) 1 (um) NpiW doa Secretaria Mwaicip,,J de A.--ia 8ocial 

li - 03 (""8) ...,.__ da onCidades nlo ao•• w _,..., ,Je ddeaa ou ~ do! 
dircilDS da~ e, cln edoleaor:m:....., _,. m,pc,di"°" IIUpicda: 

§ 1• • A fun~ de membro do Comelho l considen,da de io<eJIC.soe público n:kvante e não 
seráremunerada. 

Art. 7" - Compecc ao Comclho Munleipal dos Direitos ela Criança e do Adolcscfflte: 

1 - fonnlllar a polltica muniçipal doa dirc:itos da criança • do adole:!CCntc, definindo 
prioridades e controlando as aç6cs de execuçlo; 

IT · • opirm' "" formuJaçlo <IM políticas sociais buicaa de interesse: da criança e do 
adolucentc. · 

Ili - deliberar IObre a conveniencia e opoltllJlidade de iml'lemeotaçiio de p!'()aran,"" e 
s..-viçoo q que se referem os i..cisos II e W do artigo 2° data Lei, bem como, !IOb,,, a cr~ de 
entidades govemasneataio ou mdizllçao de consó«:io intcrmuniciJ)lli n,gionali.iado de alcndimcoto; //._ 

IV - elaborar seu regimenlo interno; 
V - opinar sobre o orçamento municipal destinado à asislblcia oocial, .aúde e educação 

bem coll)(l, ao nmc1onamea1o doa Conselhos Tutelares, illdicando as modificações ~ a 
consocuçio Da política fonuulada. 

VI - proccxie, à inecriçao de prop,IOl85 de proteç&o e sóci<H:ducativas de Cll>lidades 
aov~s e lllo-1!0~ de ateodilllCt'l'lo. 

Vil - pmcodc:r ao repiro de onlidadca nlo-govanamcnlllis de _,..unemo. 
VIII - fixar c,ritérios do utilimçlo, 11111\'és de plaaoa de aplôcaçlo da doaç,'les subsidiadas e 

demais receitas, apli--'o ~ pc=-1 para o inc:ealivo 110 aoolhim<'nto, sob a forma 
de gua,da. de cri,oça oo ado!-, 6rflo ou libendonado, de <tiffcil coloc6çio familiar. 

CAPITIJLO ru 

DO FUNDO MUNJCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE 

Art. '1" • Pica criado o flundo Momiaipal dos Olleitos da Criança e dn Adolcsccnte, que ,erá 
gerido e adminisaado pelo Coaxlho Municipal dos Direitos da Criança e cio Adolescenle. 

§ Iª - O Fua.do cem por ob;etivo facililllr a captaçlo, o rei-- e a ap~ de rec;ur$0s 
destinados ao desenvolvimeonto das IIÇlleo de ldeodimcnto 6 crimça e ao aclolcscenle. 

§ 2° - As ações de que .,_ o perápafo anterior relerem-se priotjlariamcntc - programas 
de proteçlo ~ à criança e ao ado1-entc em si1U8Ç,lo de rilÍ)o socw e pesaoal. cuja 
nccessidilde de Ili_.., extrapola o ilnbito 4o lffllaÇlo. daa polilicu _,.,ia/s bioieti. 

§ 3° • O Fundo Municipal dos Din:itos da Crim<;a e do Adol...-e seri constituído: 

I - pel• doa,çlo coasigMda -1n>mte no orçamento do Mwúclpio para uaisteocia social 
V(tltada à crian.a e 10 adole9ccnle. 

11 - pck,s m;,nog provcoieot.c:s doa Comelhos ~ e Nacional dm Duei!Qll da Cri.onça 
edo Adoleocen1e; 

1D - pdu doaç,iles, auxílios, comribuições o legados que lhe ....,.i,am a ser dtillioados: 

IV - por outros recursos que be fon:in desünados; 

V ~ pelas reada, •-ls, inclusive as n:sul- de depóoltc+ e apli~ de capitais. 

Art. 10" • O Fundo será regulamenlado por OccRto exi-ido pelo Poder E:xc,c,rtivo / 
Municipal. ti'(_ 

CAPITIJLO IV 

DO CONSEUlO lUmLAR 

SEÇÃO! 

. DISPOSIÇÕES OER.AlS . . .1. 
Art. ISº· Fica cnado o Contelbo Tutt:lar, órgão permanent~ e autbnolDO: ~ J~iooal, 

vinculado ao Oabincte do Prefeito, encarrepdo de 1.elar pelo CUIIIJ'liDlenló dos dtretlOS da crµu,ça e 
do adolescente. composto de ~ (cinco) 1JlC111bn,j titulares e suplmtm, na forma do pari&rafo/ 10, do 
artigo 3 1, para mandalo de trfs anos, permitida uma m:ollduçao. . / 

Art. 16• - o processo de eKOlha dos membros do Comelho Tutelar sm feito &,or um 
Co)4io F.leitoral, fonwlo por instiwições devidameolc =deociawlaa, pelo CMDCA. J 

§ t• - O CMPCA ~tecerá prc~tc 011 crilérios para o crcdenc" to das 
instiluiçõeg; 

§ 2º • O Come1bD Municipal dos Direito!< da Criança e . do Adolc:sceme o I iara 111.> 

Ministério Público pua dar cimcia do inicio do procesao cloiloral, em cwnpritnenlt, ao r go 139 
do Estatuto da Criança e do MoJc.,cente. 

§ 3• • O voto ICri. direto e secreto, cm pleito realizado sob a coordenaçlo e respof/ · · dadc 
do Con9elho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado'-tc ~ filQlizaçlo d<> lnislério 
Pdblieo. 

SEÇÃO II / 

DOS REQUISITOS E 00 REGISTRO DAS CANQIOA TURAS 

Art. 1-r • A candldalllra ao cargo de Conselhéiro T11tdar 9Cr-6 individ\181. 

Alt. 18" - Solnellle poderio ~ ao pleito de escolba 01 que preencherem os 5e&uin1"" 
requisitos; 

1 · · idade 111p1:rior a 21 (vinte e um) 111106; 

I 
II - residir 110 municlp!o de Vánlca Branca h6 mai! de dois anos; 

III -~ 110 gozo de !CUS direitos politicos; 

IV - o carao de Conselheiro Tutu é de dedicação excluiva, ,cndo inconlpalívcl com o 
exen:lcío de OUlnl t\mçlo pública. 

Art. 19" • O pedido de i~ deYaá ter fonm1lado ,elo canmdato jun o ao Conselho 
Mwúcipal dos Diieitos da Criança e do Adolesccnle. # 

SEÇÃO li 

DA REALIZAÇÃO DO PLEITO 

,- Art. 19" • O pleito para e8COlhA dos membros do CODIClho Tiw,Jar _. Ç(l1l\'~ pelo 
Conselho Municipll dos Direitml da Crial>ça e do Molcacentc mediante edilal publicado DO Mural 
do mwúclpio, espc,clficarado dia, horário e local para o ,ecebi,,_.o dos vaà>II e de ap~. 

SEÇÃOfV 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE. 

Art. 20" • Eoa:moda • votação, .oe procederá imediatammte à contagem dos votos e 8Ua 

apuraçã<>, sob a n:spon:sabilidade dn Conselho Municipal dos Direitos da e~ e do Adolea<:cntc 
e fisçali,:açlo do MillÍllmo Público. 

Art. 21º • Coaclufda a apunoçio doo votos, o Conselho Mlll'licipal'doa Direicos da CrilUlÇ8 e 
do AdoJeaccm.c, procllllllm'6 o rcsul1ado providenciando a public.açio dos nomes dos candidalos 
eleitos. 

§ 1° - Os 5 (cinco) primeiros candidatos mm• votadoa serliD ~•leitos, ftcando os 
seguintes, pelas resi-üvas ordem de votaçllo, como suplentes. 

SEÇ.\Ov 

DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO 00 CONSELHO TI.JTELAR 

An. 22" • As atribuições e obripções dos Conadheiros e Conaelllo Tutelar slo as constantes 
da C.onatituí.ção t>ederal da Lei Fedaal n• 8.089/90 (Eslaluto da Criallça e do Adole,icenie) e da 
IA:giolaçlo Mimicipal cm vigor. · 

caso. 
Art. 23º • O Comdho ni.ow 1\lnciomri atendendo, através ck seus Conselheiros, = a 

I - das 08.00 h às 18.00 h, de Kgunda a scxta-feiTa. 

Azt . 24" - O Coordenador do Come.lho Tutelar ,ctá acolhido)pelos 9CU3 pare", dentro do 
prazo de 30 (!tinta) dia, cm reuni6o presidida pelo comdàciro llllais idoso. o qual tamb<!m 
coordenaiá o Comelho no decx>tter daquele pra:zo. 

Art. 25• • O Coll.lClho Tutelar manterlo uma ~ .,..,.i. destinada ao supone 
administrativo neceswio ao seu funcioN1111cDIO urilizmdo instalaQOes e fuacionários do Poder 
Público. 

SEÇÃO VI 

DA CRIAÇÃO DOS CARGOS, DA REMUNIR.AÇÃO E DA 11JIDA DE MANDATO 

A.ri . 26° - Ficam criadoe 05 (cinco) carg011 de ComelbeiN>s ·Tutelar, com mandalo de 03 
(três) """"'· . 

Art. 27° - Petdet6 p mandato o c.ic-1hciro Tutcw que. inm"fÚ as normas do OCA. 
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Art. 2S° - a perda do mandato serà decrCladft pelo eon.clho Municipal dos DireilM da 
Criança e do Adoleacente, mediante provO<:&Çio do Mioiffl!rio Póblico dl, de qualqucc interessado, 
»seguntda ampla defesa, nos termos do Regj,Ole11to .lmerno. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES flNAJS S TRANSITÓRJAS 

Art. 29" - O C011SC!bo Municipal do5 Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 
quinze dias ~ nomeação de seus membros, elaborani o ,e11 Rqintento !l)lemo, elegendo, o 
primeiro presidente. e decidirá quanto à ewntual remuneraçao ou ~ficação dos membros do 
Con:oc:lho Tutelar. 

Arl. 30" • Está L.ci entra em vigor na data de sua publicaçlo, revoRl'(la as disposições em 
comrário. 

Gabinete do Prefeito MwüciP"I de Vár.oeo a- (PI), aos ~ dias do m& de fevereiro de 
2006. 

bcld&~ 
Prefeito Municipal 

,~it. 28" • a perda do llllllClato ad dticmada pelo Co-1bo Miaúcipal dos Dimlos da 
Criança e do>Adole9ccntc, medianle provaçaçlo do Múiislai~ P6blico oo de qualqiÍà' ~ . 
assegurada ampla defesa, - t«mos do Regimento hilc,mo. 

CAPTI1JLOV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS S 'J'RAJIISITÓRIAS 

Art. 29' - O Coa&dho Municipal do5 Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 
quinze diu da nomeaçlo de aeus membros, elaboruá o ~ Reghnento lnlm'DII, eieecndo, o 
primeiro pn:&jdeotc.. e decl4irá quanto à eventual mn~ ou gratlfica,;IO dos- meinbros do 
C01111elho Tutelar. • 

Art. 30" • ESli Lei cll1ra - vii« na data de sua pubticr,çlo. revopda III di~ em 
cootrário. 

Gabinete do Prcfciti0 MlmKipal de Vmot1 Branca (PJ). - 23 <li• do mm de fovcrouo de 
2006. 

\' 

" , 

TRANSFORMADA EM LEI MUNICIPAL Nº 001noo6, Datada de 
20/01/2006 e Sancionada pelo senhor Prefeito Municipal Senhor 
José Carlos da Silva. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Branca/PI. 20 de Janeiro 
de 2006. 

ld:OF8BCA6EE6E2F5BF 

.:,,'ºA,"'4':: 
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•

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
~ o 

~ CNP~, 06.553.960/0001-65 
Pnça Cle.~tnlo Manias, 2,'1 - Ceah'O - Cep: 6,t.5'5-000 

.,:. a. C-C- · a.<1, E.•ül: pauulacrmclopiaai@laotaail.co• 

Portaria Nº 114/2021 

COIQÃO 2 0U' - 2020 

unicefO> 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, Francisco 
Barroso de Carvalho Neto, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
Regulamento do Selo UNICEF - Edição 2021/2024 com marco legal na Convenção 
sobre os Direitos da Criança - CDC e Estatuto da Criança e Adolescente - ECA: 

RESOLVE: 

Art. l º - Ficam nomeados sob a Coordenação da Articuladora do Selo UNICEF as 
pessoas abaixo relacionadas, como membros da Comissão Intersetorial Pelos Direitos da 
Infãncia e da Adolescência do Selo UNICEF para o quadriênio da Edição 2021/2024. 

01- Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC: 
Ana Gonçalves Martins de Moura - Mobilizadora CPF: 374.276.523-04 

02- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Maria Daguimar de Araújo Jesuíno Moura- Mobilizadora CPF: 503 .995.513-87 

03- Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Maria Aurilene Feitosa de Moura Gonçalves - Mobilizadora CPF: 056.683.623-88 

04- Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente: -
CMDCA: 

Rose da Silva Leal CPF: OI 1.252.863-50 

05- Representante do Conselho Tutelar: 
Marinete Francisca de Sousa CPF: 038.378.603-70 

06- Representante da Pastoral da Juventude• PJ: 
Felipe Alves de Sousa Borges CPF: 038.274.053-00 

07- Representante da Pastoral da Criança - PC: 
Ana Régia da Silva Sales CPF: 064.078.453-43 

08- Representante da Casa Batista da Criança: 
Francineide Carvalho de Sousa CPF: 646.186.761-91 

EO<Nb 
09- Representante da Cua da Juventude: 

Lázaro Santos Neto CPF: 045.067.683-88 

10- Representante da Secretaria de Esporte e Lazer: 
Gilson Muniz Gonçalves CPF: 231.087.383-72 

11- Representante da Cimara Municipal de Vereàdores: 
Raimundo Rodrigues de Moura Neto CPF: 041.456.343-30 

12- Representante do Núcleo de Cidadania dos Adolescentes - NUCA - Mobilizador 
do selo UNICEF: 

Luana Kalliany Lima Araújo CPF: 612.889.333-39 

13- Representante da Creche Municipal Catarina: 
Tercia Araújo Luz CPF: 842.207.671-34 

14- Representante do Poder Executivo como Articuladora do Selo UNICEF: 
Solange Neiva Rufino CPF: 339.911 .033-20 

Art. 2° · Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, 14 de outubro de 2021. 


